INDICAÇÃO Nº 
2013
, DE 2006

Considerando que o Município de Porto Feliz é o terceiro maior produtor de uva do Estado de São Paulo, tendo também produção de outras frutas como nectarina, laranja, mandioca, milho, entre outros; 

Considerando o ofício s/n° de autoria do Sr. Presidente da Câmara, Fernando César de Miranda, e do Sr. Vereador Valter de Lara, os quais solicitam a liberação de verbas para a continuidade do asfaltamento da estrada vicinal de acesso aos bairros Bom Retiro e Aldeia dos Laranjais, ligando a Rodovia Dr. Antonio Pires de Almeida com a Rodovia Castelo Branco; 

Considerando que esta região rural é enormemente povoada, principalmente de famílias de viticultores, que muito sofrem durante todo o ano, principalmente nas épocas de escoamento da produção de uvas, prejudicando a qualidade do produto, 

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias visando liberação de verbas para a continuidade do asfaltamento da estrada vicinal de acesso aos bairros Bom Retiro e Aldeia dos Laranjais, no Município de Porto Feliz, ligando a Rodovia Dr. Antonio Pires de Almeida com a Rodovia Castelo Branco. 

Sala das Sessões, em
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